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Fornecimento de água - Órgãos públicos - Falta 
de pagamento - Suspensão - Ilegalidade do ato - 
Mandado de segurança - Concessão da ordem

Ementa: Mandado de segurança. Corte do fornecimento 
de água em órgãos públicos municipais em razão do 
inadimplemento. Interesse coletivo. Ilegalidade do ato. 
Sentença confirmada. 

- Incabível a interrupção do fornecimento de água 
às unidades públicas provedoras de serviços essen-
ciais à educação, saúde ou segurança da população 
(Lei 7.783/89, art. 11, parágrafo único), como asilos, 
creches, escolas, hospitais, postos de saúde e outras, 
prevalecendo o interesse coletivo em detrimento do inte-
resse privado da concessionária.

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1.0512.13.003315-
6/002 - Comarca de Pirapora - Remetente: Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pirapora - Autor: 
Município de Jequitaí - Ré: Copasa - Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais - Autoridade Coatora: 
Diretor da Copasa Unidade Jequitaí - Relator: DES. 
ALYRIO RAMOS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em CONFIRMAR 
A SENTENÇA NO REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 22 de maio de 2014. - Alyrio Ramos 
- Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALYRIO RAMOS - O Município de Jequitaí 
impetrou mandado de segurança contra ato do Diretor da 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa - 
Unidade Jequitaí/MG perante o Juízo da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Pirapora, visando à concessão de segu-
rança para que a autoridade coatora restabeleça o forne-

da cerca que foi mudada de lugar, a posse, em razão de 
título de propriedade, sendo a posse “a exteriorização do 
domínio, ou seja, a relação exterior intencional, existente, 
normalmente, entre o proprietário e sua coisa” (Maria 
Helena Diniz), o exercício da defesa lhe seria garantido. 
A posse é tutelada pelo direito, para garantia da estabili-
dade social. Nisso é de se salientar que o possuidor pode 
intentar a ação contra o proprietário, mas o objetivo das 
ações possessórias não é o de discutir propriedade. Esta 
é discutida no âmbito das ações petitórias, que têm por 
objeto o reconhecimento e reintegração da pessoa, que 
a intenta, no seu jus in re (domínio), exercitando livre-
mente os direitos decorrentes dela e afastando as impor-
tunações. 

Diga-se com o art. 1.210, § 2º, CC, nas ações 
possessórias, é irrelevante a exceção de domínio.

Nas ações possessórias, é irrelevante a exceção 
de domínio, ou seja, a alegação das partes de que têm 
o domínio do bem objeto da ação possessória. Nesse 
sentido, dispõe o art. 1.210, § 2º, do Código Civil.

Mas, o que se deve ponderar, visto que foi negada 
a liminar de reintegração requerida pelos apelantes, é 
que no curso do processo não comprovaram os autores 
a origem da cerca e, embora alegassem ser ela antiga, 
não despontou isso dos testemunhos trazidos. Não se 
demonstrou a idade da cerca, e, mais, ficou comprovado 
que antes a divisa era um barranco, o que dispensaria 
a cerca.

E mais importante, embora se alegassem proprietá-
rios da área, não se dispuseram a fazer prova pericial, ao 
contrário da parte ré, que, além de a requerer, se dispo-
nibilizou a pagá-la (f. 129), embora o Juiz a dispensasse.

No caso, a posse foi disputada com alegação 
de domínio pelas partes e, então, cabível a exceção 
de domínio.

A propósito: 

Direito civil. Interdito proibitório. Exceção de domínio. Art. 
505, segunda parte, CC/1916. Enunciado sumular n. 487/
STF. Incidência. Precedentes do STJ. Recurso desacolhido. - I - 
A proteção possessória independe da alegação de domínio e 
pode ser exercitada até mesmo contra o proprietário que não 
tem posse efetiva, mas apenas civil, oriunda de título. II - Na 
linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do 
verbete sumular nº 487/STF, firmada na vigência do Código 
de 1916, cabe a exceção de domínio nas ações possessó-
rias se com base nele a posse for disputada. III - Sem ter o 
Tribunal de segundo grau abordado a ilegitimidade passiva 
e sem ter o recorrente apontado, quanto ao tema, violação 
de lei federal, incidem na espécie os enunciados n. 282 e 
284 da súmula/STF (REsp 200.353/CE, Rel. Ministro Sálvio 
de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, j. em 20.02.2003, DJ 
de 17.03.2003, p. 232).

E, pois, disputada a posse com base na alegação 
de domínio das partes, não comprovada pelo apelante 
a data e a origem da cerca retirada, nem se disposta a 
produzir prova pericial, numa questão envolvendo parte 
da divisa das propriedades contíguas, é de confirmar a 

sentença, que definiu a questão fundamentada na falta 
de provas.

Saliente-se que, apenas mantendo o status quo ante 
da posse, a possessória não aniquila à parte o direito de 
demandar o seu domínio em juízo próprio.

Pelo que nego provimento ao recurso.
Custas recursais, pelo apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES ANTÔNIO BISPO e PAULO MENDES ÁLVARES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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Cível nº 1.0393.04.009415-2/001, Rel. Des. Edgard Penna 
Amorim, j. em 25.04.2013). 

Posto isso, confirmo a sentença no reexame 
necessário.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ROGÉRIO COUTINHO e EDGARD 
PENNA AMORIM.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA NO 
REEXAME NECESSÁRIO.

. . .

cimento de água às repartições públicas municipais ou 
deixe de efetuar a interrupção, não obstante a existência 
de débito com a concessionária.

A Magistrada Renata Souza Viana concedeu a segu-
rança, confirmando a liminar, para determinar que a auto-
ridade impetrada garanta o fornecimento de água nos 
prédios públicos onde há a prestação de serviços públicos 
essenciais à população. Determinou a remessa dos autos 
para o reexame obrigatório (f. 131/135).

Não há recursos voluntários.
Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça pela 

confirmação da sentença (f. 157/164).
Conheço do reexame necessário, visto que presentes 

os pressupostos de admissibilidade (Lei 12.016/2009, 
art. 14, § 1º).

Colhe-se dos autos que, em 13.05.2013, a conces-
sionária determinou o corte do fornecimento de água em 
alguns prédios públicos do Município de Jequitaí, tendo 
em vista o não pagamento das respectivas contas pelo 
ente público.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se 
firmou no sentido de que, “mesmo quando o consumidor 
é órgão público, o corte do fornecimento de água está 
autorizado por lei sempre que resultar da falta injustifi-
cada de pagamento, e desde que não afete a prestação 
de serviços públicos essenciais, v.g., hospitais, postos de 
saúde, creches, escolas; caso em que só os órgãos buro-
cráticos foram afetados pela medida” (AgRg na SS 1764/
PB, Rel. Min. Barros Monteiro, j. em 27.11.2008).

Cumpre ressaltar que deve prevalecer o interesse 
público em detrimento do interesse privado da conces-
sionária, pois são graves os prejuízos causados à comu-
nidade decorrentes do corte do fornecimento de água, 
mormente pelo fato de impossibilitar a prestação dos 
serviços essenciais nos hospitais, nos postos de saúde e 
nas escolas do Município.

Como acertadamente determinou a Sentenciante, 
deve ocorrer o restabelecimento ou ser impedida a inter-
rupção do fornecimento de água nas unidades públicas 
provedoras de serviços essenciais à educação, saúde ou 
segurança da população (art. 11, p.u., da Lei 7.783/89), 
como asilos, creches, escolas, hospitais, postos de saúde 
e outras.

Administrativo. Mandado de segurança. Suspensão do forne-
cimento de água e esgoto. Inadimplemento do município. 
Necessidade de preservar os serviços públicos de caráter 
essencial. Ilegalidade do ato. Confirmação da sentença. 1 
- Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
conquanto legítima a suspensão do fornecimento de água e 
esgoto na hipótese de inadimplemento do usuário, o imple-
mento da medida deve ter em conta o interesse da coletivi-
dade, ex vi do inc. II do § 3º do art. 6º da Lei nº 8.987/95, a 
tornar injurídica a descontinuação da prestação ao Município 
sem resguardar os serviços públicos de caráter essencial. 2 
- Sentença confirmada, em reexame necessário, e recurso 
voluntário prejudicado (TJMG, 8ª Câmara Cível, Apelação 

Manutenção de posse - Imóvel público - Ocupação 
indevida - Permissão de uso - Unilateralidade  -  
Discricionariedade - Precariedade - Interesse 

público  - Preponderância -  Revogação 
da autorização -  Retomada do bem -  

Benfeitorias -  Indenização - Não cabimento

Ementa: Apelação cível. Ação de manutenção de posse. 
Imóvel público. Permissão de uso. Precariedade. Ausência 
de prorrogação. Notificação prévia do permissionário. 
Sentença confirmada.

- Verificada a ocupação indevida de imóvel pertencente 
ao patrimônio público, surge para a Administração o 
dever de preservá-lo a bem do interesse da coletividade.

- Na permissão de uso de bem público, prepondera o 
interesse público, tratando-se de instituto de natureza 
precária, podendo ser a qualquer tempo alterada e revo-
gada, em regra, sem qualquer ônus para a Administração 
Pública, de acordo com sua conveniência, salvo expressa 
disposição em contrário e desde que não esteja agindo 
na revogação ou modificação por mero arbítrio ou por 
abuso de poder.

- Em regra, a permissão de uso é ato administra-
tivo unilateral, discricionário e precário, o que possibi-
lita a retomada do bem a qualquer tempo, por mera 
conveniên cia administrativa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0188.10.003448-0/001 - Co-
marca de Nova Lima - Apelante: Sociedade Aerodesporti-
va 14 Bis - Apelado: Município de Nova Lima - Relatora: 
DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 


